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       Porto Real, 29 de setembro de 2021 
 
OFÍCIO N.º 119/GP/CMPR/2021 
 
 
Assunto: Autógrafo/Lei (encaminha) 
 
 
Senhor Prefeito Municipal, 
 

 

Anexo ao presente encaminha a Vossa Excelência, conforme abaixo: 

 

 Autógrafo da Lei nº. 715 e a Lei Municipal de 22 de setembro de 2021 - Lei 
de Incentivo à cultura que cria o "Programa Prata da Casa", que estabelece 
a obrigatoriedade de disponibilização de oportunidade para a apresentação 
de grupos, bandas, cantores, dançarinos ou instrumentista locais na abertura 
de eventos que contém financiamento público municipal. 

 Autógrafo da Lei nº. 716 e a Lei Municipal de 22 de setembro de 2021 que 
autoriza a prefeitura a receber através de canal telefônico, denúncias de 
maus-tratos a animais, e dá outras providências. 

 Autógrafo da Lei nº. 717 e a Lei Municipal de 22 de setembro de 2021 que 
dispõe sobre a autorização de serviços Públicos Municipais disponibilizarem 
curso de Libras aos servidores que trabalham com atendimento ao Público. 

 
 

Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos da perfeita estima e consideração, com 

que me subscrevo. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

Carlos Antonio de Lima  
Presidente 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Alexandre Augustus Serfiotis 
Prefeito Municipal de Porto Real 
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